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Ofício n.4? IGP/21 

À Sua Excelência a Senhora 

Rosária Helena de Oliveira Lima 

MO. Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste 

Nesta. 

Senhora Presidente, 

Na oportunidade externamos nossos sinceros protestos de estima e 

Honra-nos encaminhar a essa Augusta Casa de Leis, Projeto de Lei n. 2633 
de 20 de Janeiro de 2021 que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS ". 

Considerando a natureza da matéria, solicito que seja observado o regime 
de urgência. 

consideração. 
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Atenciosamente, 

.i 
'I 

Avenida Daniel Comboni, nO 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: w'!Yw.ouropretodooeste.ro.gov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 20/01/2021 às 
12:36, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n° 13.714 de 
27/08/2020. 

autenticidade deste documento pode ser conferida no site transRarencia.ouroRretodooeste.ro.gov.br, 
informando o ID 46952 e o código verificador 1A73E631. 

Referência: Processo n° 1-70/2021. Docto 10: 46952 v1 
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Mensagem n.? 2430/2021 

Senhores Vereadores, 

Senhora Presidente, 

Honra-nos submeter a essa Câmara Municipal o Projeto de Lei nO 2633 de 20.01.2021 
que ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", a fim de que seja analisado e votado pelos 
Nobres Edis desta Casa de Leis. 

A solicitação no valor de R$. 168.212 ,00 (Cento e sessenta e oito mil duzentos e doze 
reais) conforme Convenio Plataforma + Brasil n° 898.381/2020, celebrado entre o Ministério da 
Defesa e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na aquisição de Caminhão com 
carroceria tipo carga seca. 

Segue anexo Memo. nO 04/SEMINFRA de 08.01.2021, Parecer da Contabilidade, Parecer 
Jurídico e Parecer da Coordenadoria do Controle Interno. 

Sendo assim Senhores Vereadores, contamos com o elevado espírito público de Vossas 
Excelências na aprovação da presente matéria. 

Ouro Preto do Oeste, 20 de Janeiro de 2021 
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AVANCADA Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 20/01/2021 às 
12:39, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nO 13.714 de 
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Artigo 10.- Fica 
importância de R$ 

aberto no orçamento vigente, um crédito adicional 
168.212,00 distribuídos as seguintes dotações: 

especial 

Page 1 

PREFEITURA MUN. OURO PRETO DO OESTE 
PRAÇA DA LIBERDADE, 1156 

~-1IW1íI 04380507/0001-79 Exercício: 2021 

PROJETO N° 2633 , DE 20 DE JANEIRO DE 2021 

Abre no orçamento vigente crédito "rlf'nnn", 

especial e da outras providências 

O(A) PREFEITO (A) DO MUNICIPIO DE OURO PRETO DO OESTE, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

02 08 00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E AGRICULTURA 

308 26.782.0026.2075.0000 Manutenção e Conservação de Estradas Vicinais 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

168.212,00 
F.R.: O 2 

2 
002 300 

Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente 
CONVENIOS DA UNIÃO 

Artigo 20. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recurso 
provenientes de: 

Excesso 168.212,00 

Fontes de Recurso 
2 14 168.212,00 

Artigo 30.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

OURO PRETO DO OESTE, 20 de janeiro de 2021 ' 

Juan Alex Testoni 
Prefeito(a) Municipal 

ID: 46979 e CRC: 839227F1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE _. _ -~._-- 

Memorando n? 4/SEMINFRA/2021 

Ilmo(a). Senhor(a) 
Representante do DEP. DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL 

Venho através deste solicitar de Vossa Senhoria, a abertura de credito especial por 
excesso de arrecadação no valor de 168.212,00(cento e sessenta e oito mil, duzentos e doze 
reais) conforme termo de convenio plataforma + Brasil na 898.381/2020, celebrado entre o 
Ministério da Defesa e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado na aquisição de 
Caminhão com carroceria tipo carga seca. 

o Orçamento deverá ser alocado na programação: 

Programação: 26.782.0026.2075.0000 (manutenção e conservação das estradas vicinais), 

Elemento de despesa: 4.4.90.52.00(equipamento e material permanente), 

Fonte de recurso: Federal. 

Valor: 168.212,00(cento e sessenta e oito mil, duzentos e doze reais) 

Segue anexo nota de empenho n02020/NE800177, da União, no valor de R$ 
168.212,00(cento e sessenta e oito mil, duzentos e doze reais) e termo de convênio. 

Aproveito a oportunidade para solicitar a criação de uma nova ficha para que seja alocado 
o valor solicitado. 

Sem mais para o momento, 

-- - ---- ------ 
Avenida Oaniel Comboni, n? 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 

Contato (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br - CNPJ: O,±.380.507/0Q01-79 _ 

·'''''''C'.:·\ Documento assinado eletronicamente por Juan Alex Testoni, Prefeito (a), em 08/01/2021 às 

~
~~~~~~110~:2~1~, ~h1o~rá:rio de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nO 13.714 de 

27/08/2020. -- _--- ----- 
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~~~~~ 
,\[[NISTÉRIO DA DEFESA 
"-CRETARIA GERAL-Se 

11' \ ""nn':"" I I. " 

C'O.\'"~.·~XIC' r: .' T.\fORMA +BRASIL l'\0 
•.•• \ 1 , .••• " '" ~ ." '" ··rp..E ~ r CFT.r. rHl ~ , 

A L.'lAU, 1 vR l~TELHIÉDlO DO 
MINISTÉRIO DA DEFESA, E O 
VIUl\'ICÍPIO DE OURO PRETO DO 
OESTE/RO. 

A UNIÃO. por intermédio do Ministério da Defesa-MO. Departamento do Programa Calha Norte-DPCN. inscrito no CNPJ sob no 14.665.070/0001-73. com 
sede em Brasília-Dl-, Esplanada dos Ministérios, Bloco "Q", doravante denominada CONCEDENTE. neste ato representado pelo Diretor do Departamento do 
Programa Calha Norte, UBIRAl'iTAl'i POTY, portador do CPF n" 569.290.567-15, e Carteira de Identidade na 109.682.061-6 MD/EB, nomeado pela Portaria 
na 3.743 MO, de 05/09/2019. publicada no Diário Oficial da União de 09/09/2019, com fundamento no art. 90, II, e art. 23, X, do Anexo VII da Portaria 
Normativa na 12/GM-MD, de 14 de fevereiro de 2019, e o MUNICÍPIO DE OURO PRETO DO OESTE/RO/RO, inscrito no CNPJ sob 
nQ 04.380.507/0001-79, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito VAGNO GONÇALVES BARROS, 
portador do CPF na 665.507.182-87 e da Carteira de Identidade n° 632943 SSP/RO, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma 
+BrasiL regendo-se pelo disposto na Lei Comjílernentar na 1 O 1, de 4 de maio de ;2000, na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício.aio Decreto Federal no 93.872, de"?3' de dezembro de 1986, no Decreto Federal na 6.170, de 25 de julho de 
2007, regulamentado pela Portaria Interministerial MP/MF/CGU n° 424, de 30 de dezembro de 2016 e atualizações e Portaria Normativa n? 115/GM-MD, de 
26 de dezembro de 2019, consoante o processo administrativo no 60414.000405/2020-60 e mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem por objeto AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COM CARROCERIA TIPO CARGA SECA, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS 

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de Referência, propostos pelo CONVENENTE e aceitos 
pelo CONCEDENTE na Plataforma +Brasil, bem como toda documentação técnica que dele resultem, cujos termos os partícipes acatam integralmente. 

SubcIáusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados 
previamente pela autoridade competente do CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto. 



CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à apresentação tempestiva dos seguintes documentos pelo CONVENENTE e à respectiva aprovação pelo 
setor técnico do CONCEDENTE: 

I - Termo de Referência, nos termos do art. 1°, § 1°, XXXI V, da Portaria Interministerial n° 424, de 2016; 

fi _ 0~,.l:-!stro do rn","Tvvp.~Tr-: :>t"'1li7"~" "'1 P'1t1fnrma +Brasil no momento da celebração; 

- I ... ' ,"" , ............. - I, .) ,_ .' ... ,- ..... : .. ;l~:-..J.";";J:,-rial n° 42-+, de 2016; c 

.:u I'luno de Trub.i'ho). I" - ~ •• -, ,I •.•. \,... .••...• - "1 

, . 
" ~.l :"'~·i:I .. ', ... ir·l : .• ·::·:c:·: ~: 1') 

lCCU1::.u:i, al~ o dia XXJXAlXÀX.A. 

Subcláusula Segunda. O(s) documcntors) rcfcridors) no caput será(ão) aprcciadots) pelo CO:\CEDE~TE e. se aceito(s), cnsejarárão) a adequação do Plano 
de Trabalho, se necessário. 

Subcláusula Terceira. Constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) aprescntadots), o CONCEDE1\TE comunicará o CONVENE~TE, que' deverá 
providenciar o seu saneamento até o prazo previsto na Subcláusula Primeira. 

Subcláusula Quarta. Caso o(s) documemo(s) indicado(s) no caput desta cláusula não seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua aceitação, 
proceder-se-á à extinção do Convênio, nos termos dos arts. 2 L § 7°, 24 § 3° e 27. XVIII, da Portaria I nrerrninisterial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Quinta. Quando houver. no Plano de Trabalho. a previsão de transferência de recursos para a elaboração do Termo de Referência, limitada a 5% 
(cinco por cento) do valor total do instrumento, a liberação do montante correspondente ao custo do serviço se dará após a celebração do instrumento, 
conforme cronograma de liberação pactuado entre as partes. 

Subcláusula Sexta. A rejeição pelo CONCEDENTE do Termo de Referência, custeado com recursos da União, enseja a imediata devolução dos recursos aos 
.iúi!Gofres da União, sob pena de instauração de Tomada de Contas Especial. " . .! é" 

\j:. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

Sem prejuízo nas demais cláusulas deste Convênio, são obrigações dos Partícipes: 

I - DO CONCEDENTE: 

a) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução, acompanhamento, análise da prestação de contas e, 
se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no sistema; 

b) transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira do 
Governo Federal e O estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

c) acompanhar, avaliar e aferir, sistematicamente, a execução física e financeira do objeto deste Convênio, bem como verificar a regular aplicação das parcelas 
de recursos, condicionando sua liberação ao cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput e inciso lll, da Portaria 
Interministerial n° 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de 
ordem técnica ou legal, com fixação do prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos; 

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho; 



e) dispor de condições e de estrutura para o acompanhamento, verificação da execução do objeto e o cumprimento dos prazos relativos à prestação de contas; e 

f) divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e atividades. 

II - DO CONVENENTE: 
\ 

"'4 J ..... ~ 
n,(',1" , 

;. ; I_ ••.•.• :; .•..••.• r J •• ~_: , ~ .._~ •.. "h.~V, J : ;': ,11 U r I lIV " .,~.. 11 'I~ , •••. .' :<.:'\.'~<;(Irjas à corre 1 execução deste Convên ia' ". u~. I,. ••••• u ~, I ~Ii ",J ,,: P-~. - 1":1 k.,. •• ~~ I :v.) pelo C O'\" C E' E:'\TE, adotando wJ:.IS as 
, 

... _.,.)1\ HIJ, Jo pres.... ',. .: \ _1110; 

Ul a:::' li': li <1:::. I.: U;:, llUI mal! VU;:, UUS j.Jl ograuias, açoes ..: ali v ruaucs, uctcruunanuo a cou t:yaú ue VICIOS que possam comprometa a rruiçào do beneficio pela 
população beneficiária. quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle; 

d) submeter previamente ao COl'iCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito. na forma definida neste instrumento, observadas as 
vedações relativas à execução das despesas: 

e) manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 
inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como conrrapartida, aplicando-os, na conformidade do 
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes neste instrumento relativas à execução das despesas; 

f) proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os 
prazos estabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho; 

g) realizar na Plataforma +Brasil os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de 
Tomada de Contas Especial do Convênio, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria Interministerial n" 
424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por ~U3 natureza, não possam ser realizados no sistema; .. ,. 

h) selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as 'liretrizes estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer 
outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações; 

i) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Convênio. bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes 
investimentos; 

j) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da data em que foi apresentada a prestação de contas ou do decurso 
do prazo para a apresentação da prestação de contas; 

k) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e 
avaliação dos resultados obtidos; 

I) facilitar o monitoramento e o acompanhamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in loco e fornecendo, sempre que solicitado, as 
informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à 
licitação realizada e aos contratos celebrados; 

m) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE, e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos 
e informações referentes a este Convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto; 

n) apresentar a prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento; 

..~; . -' 



o) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste Convênio, a qualquer tempo e a critério do 
CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da não apresentação no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas 
comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, nos termos estipulados neste Termo de Convênio; 

p) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do 
ol-jcto descrito neste Termo dc Convênio e, obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Governo Federal nas placas, 

'1, .. ' ., .. ,'r- .. -, f,....".·' - .. " I,,,f,~ 1,..,.,1, ""'<" ,,,, ..• , COlll~-,·,~",·"n, ... f'ct,'COll\·~":' con,"'1I,t"odI'spC'<:','"\no\1anualdoDPC"\_T 
• • •••••• ' • , ., • I.....i !. " I • ~... • . ••..••• ..J.... ..' .~ ..... ,,~ I •••. , 

"<lIlÍ" -tesa.r-: . ,... 11:Qf!rall'" ~,,". -nanua i- '(,,...,.,. . .,q~r "', ", •. " .• , "SIlS.'f (' '''1 Instrução Normativa 
\ ,.Iu! ~ ~~!~"'. " 

!, ;",,"'Ilin "'1 execução. c!.: modo a 
, ... ~" .... ":-:lL .•.•..... ",,,.~_l. I ................. ,.,.; ... ~ III.~ ... - .... .) .· .. , .... ~.t..) .l.) Lllt.l ....•.. ~ ... .:;;;. •. I', 

r) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso normal da execução do Convênio e 
prestar informações, a qualquer tempo. sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo: 

s) permitir ao CONCEDE~TE, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira da conta específica vinculada ao 
presente C onvên io; 

t) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade. e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade 
administrativa, cientificar a Advocacia-Geral da União, o Ministério Público Federal, o respectivo Ministério Público Estadual: 

u) instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE; 

v) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao 
Convênio. possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e denúncias; 

wH"Jisponibilizar, em seu sítio oficiabaia internet ou. na sua falta, em ~.~rLsede, em local de fácil visibilid=te, consulta ao extrato do instrumeirio ou outro 
instrumento utilizado, contendo, pelotenenos, ° objeto, a finalidade, os valaees e as datas de liberação e o detalaamento da aplicação dos recursos, bem como as 
contratações realizadas para a execução do objeto pactuado; 

x) exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou Fornecimento - CTEF; e 

y) observar o disposto na Lei n" 13.0 J 9, de 31 de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou municipais vigentes, nos casos em que a execução do 
objeto, conforme prevista no Plano de Trabalho, envolver parcerias com organizações da sociedade civil. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

Este Termo de Convênio terá vigência de 720 (setecentos e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogada por solicitação do 
CONVENENTE mediante termo aditivo, devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 60 (sessenta) dias antes do seu término. 

SubcIáusu!a Primeira. O CONCEDENTE prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de Convênio, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso do seu término. 

Subcláusu!a Segunda. A prorrogação além dos prazos estipulados no art. 27, inciso V, da Portaria lnterministerial n" 424, de 2016 (seja "de ofício", seja 
mediante termo aditivo), somente será admitida nas hipóteses de que trará o art. 27, § 3°, da mesma Portaria, e desde que o novo prazo estabelecido seja 
compatível com o período em que houve o atraso e viável para a conclusão do objeto pactuado. 



CL\CSCL.\ SEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

flo :·'.:'::U:·~'''S fi:~~:'('e::'('o ;':1~:1 a execução d'l objeto deste Convênio, neste ato fixados em R$ 170.212,00 (cento e setenta mil e duzentos e doze reais), serão 
" , .'_',' ", '_' ''',' :,,',:~ :': .. :,' ,!~ T:'::hlho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 
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estão consignados através da Lei Orçamentária nº 2674, de 18 de dezembro de 2019 do Município de Ouro Preto do Oeste/RO. 

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser 
reduzido até a etapa que não prejudique a funcionalidade do objeto pactuado, mediante aceitação do CONCEDENTE. 

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os subprojetos/subaiividades contemplados pelas transferências dos recursos 
para a execução deste Convênio, 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA 

Compete ali CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de 
desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteiras ou parte, a 
critério do CONVENENTE. 

H,,::. 

ic 
Subcláusula Primei!f3\'õO aparte da contrapartida observará as disposições da lei federal anual-de diretrizes orçamentárias em vigp~ à época da celebração do 
Convênio ou eventual legislação específica aplicável. ,,- '''',:- 
SubcIáusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação dos recursos no mercado financeiro não poderão ser computadas como 
contrapartida. 

..~i:~ . .:,,: 
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CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapartida do CONVENENTE serão depositados e geridos na conta específica 
vinculada ao presente Convênio, aberta em nome do CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual. 

Subcláusula Primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao presente Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ do órgão aLI da entidade CONVENENTE ou da unidade executora, 

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o): 

a) cumprimento das condições suspensivas constante neste instrumento; e 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE. 

Subcláusula Terceira. Exceto no caso de liberação em parcela única, a liberação das demais parcelas ficará condicionada à execução de no mínimo 70% 
(setenta por cento) das parcelas liberadas anteriormente, 



Subcláusula Qun rta. :\pÓS :1 comprovação da homologação do processo licitatório pelo COl\rvENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado 
c;', _ '~:c':·\'.' ::::0 :10 :"::':1~1 '!-: c\':c: ::::" estabelecido no referido processo licitatório. 
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consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio. 

SubcIáusula Oitava. Para recebimento de cada parcela dos recursos, deverá o COl\rvENE:\'TE: 

I - comprovar o aporte da contrapartida pactuada. que deverá ser depositada na conta bancária específica em conformidade com os prazos estabelecidos no 
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, ou depositada na Conta Única do Tesouro Nacional, na hipótese de o Convênio ser executado por meio do 
Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI; e 

••. •• ~ ••• - l •••. J. ~.,. •••. .d . uf~'_.)li. qLL ~LI~t1li.:: 1..1 

11 - estar em situação regular com a realização do Plano de Trabalho. com execução de. no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente, quando não se tratar de liberação em parcela única. 

Subcláusula Nona. Nos termos do § 3° do art. 116 da Lei n" 8.666. de 1993. a liberação das parcelas do Convênio ficará retida até o saneamento das 
impropriedades constatadas. quando: 

I - não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatada pelo CONCEDENTE ou pelo órgão competente do 
Sistema de Controle Interno da Administração Pública Federal; ;.;. 

11 - "for verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas e fases programadas, práticas 
atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o inadimplemento 
do CONVENENTE com relação a outras cláusulas conveniais básicas; e 

111 - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo CONCEDENTE ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno. 

Subcláusula Décima. Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em 
caderneta de poupança de instituição financeira pública oficial, se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos verificar-se em prazos menores que um 
mês. 

Subcláusula Décima Primeira. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos das aplicações financeiras deverão ser 
devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a proporcionalidade, sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou 
acréscimo de metas ao Plano de Trabalho pactuado. 

Subcláusula Décima Segunda. A conta bancária específica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança de tarifas bancárias. 

Subcláusula Décima Terceira. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite junto à instituição financeira albergante da conta 
corrente específica: 
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SubcIáusula Décima Sétima. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste convênio não será oponível ao CONCEDENTE e nem aos órgãos 
públicos fiscalizadores. 

CLÁUSL'LA l\'Ol\A - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos participes, de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação aplicável. 

SubcIáusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste: 

I - utilizar. ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento: 

11 - realizar despesas em data anterior à vigência do Convênio: 

III - efetuar pagamento em data posterior à vigência do Convênios.salvo se o fato gerador da despesa l,~pha ocorrido durante a vigência de~re, instrumento; 

IV - efetuar pagamento, a q;i;L:wtquer título, a servidor ou empregado público, integrante de quadro dQvpessoal de órgão ou entidade pública da Administração 
direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis específicas e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

V - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere às multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os 
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 

VI - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

VII - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho; 

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento 
p ré-esco lar; 

IX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que não a vinculada ao presente Convênio; 

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria COI11 entidades impedidas de receber recursos federais; 

XI - pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou 
sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo nas hipóteses 
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e em valores além da contrapartida pactuada. 

Subcláusula Terceira, Antes da realização de cada pagamento, o CONVENE.'íTE incluirá na Plataforma +Brasil, no mínimo. as seguintes informações: 

I - a destinação do recurso: 

II - o nome e CNP.J ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

1][ - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 

IV - informações das notas fiscais ou documentos contábeis; e 

V - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento. 

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente. mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário do pagamento pela instituição financeira 
depositária, poderá ser realizado, no decorrer da vigência do instrumento, um único pagamento por pessoa física que não possua conta bancária, até o limite de 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). 

Subcláusulersâuinta. No caso de fornecirnentosde equipamentos e materiais espeoieis de fabricação específica, o desble queio de parcela para pagamento ,j\;".: 

respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do Decreto n" 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições: 

I - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de material ou equipamento especial. fora da linha de 
produção usual, e com especificação singular destinada a empreendimento específico; 

II - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTET dos materiais ou equipamento; e 

III - o fornecedor ou o COl\TVENENTE apresentem uma carta fiança bancária ou instrumento congênere no valor do adiantamento pretendido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execução de serviços ou aquisição de bens com recursos da União vinculados à 
execução do objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei nº 8.666. de 1993, na Lei n? 10.520, de 2002, e demais normas federais, estaduais e 
municipais pertinentes às licitações e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de 
licitação. 

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo CONVENENTE, após a assinatura do presente 
Convênio, devendo a publicação do extrato dos editais observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido o 
disposto no art. 49 da Portaria Interministerial n? 424, de 2016. 
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CONCEDENTE. 

SubcJáusula Quinta. Para aquisição de bens e serviços comuns. será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei n? 10.520. de 2002 e de seu 
regulamento. preferencialmente na forma eletrônica. cuja inviabilidade de utilização deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente do 
CONVENE~TE. 

SubcIáusula Sexta. 1\a contratação de bens e serviços com recursos do presente Convênio. o COl\VENENTE deverá observar os critérios de 
sustentabilidade ambienta! dispostos nos arts. 2° a 6° da Instrução Normativa SLTIIMP n? O I, de 19 de janeiro de 20 I 0, no que couber. 

SubcIáusula Sétima. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas na Plataforma +Brasil. 

SubcIáusula Oitava. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo CONVENENTE, atendo-se à documentação no que 
tange aos seguintes aspectos: 

GIt. '. I - contemporaneidade do certal:!l"'~ ou subsunção a uma hipótese do :,:~! 50-A da Portaria Interministerial.n'; 424, de 2016; 

II - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência; 

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e 

IV - fornecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro na Plataforma +Brasil que a substitua. atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório. 

\~i.! . 

SubcIáusula Nona. Compete ao CONVENENTE: 

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o processo licitatório nos termos da Lei n" 8.666, de 1993, e 
demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for o caso; 

Il - registrar na Plataforma +Brasil o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração Pública para a execução do serviço e a proposta de 
preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNP J, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de Execução 
ou Fornecimento - CTEF e seus respectivos aditivos; 

flI - prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa contratada 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto 
conveniado; 
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V - inserir cláusula, nos contratos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o contratado a conceder livre acesso de servidores do 
CONCEDENTE, bem C0l110 dos órgãos de controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros contábeis e locais de execução, 
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rrr - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Irnprobidade Administrativa e Inelegibilidade. supervisionado pelo Conselho ",-"acional de Justiça. 

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro ",-"acional de Empresas lnidôneas c 
Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da Transparência na internei. antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO DO COJ\VÊ:\lIO 

Este convênio poderá ser alterado por meio de termo aditivo, mediante proposta do CONVENENTE, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias antes do término da vigência. vedada a alteração do objeto 
aprovado. 

CLÁUSULA'l}ÉCIMA SEGUNDA- DO ACOrVU'ANHAMENTO 

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da conformidade física e financeira durante a execução do 
Convênio, além da avaliação da execução física e dos resultados, na forma do arts. 53 a 58 da Portaria Interministerial n" 424, de 2016, de forma a garantir 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

SubcJáusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +Brasil representante para o acompanhamento da execução deste Convênio. 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas 
observadas, verificando: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

11 - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas 
apresentados; 

Ill - a regularidade das informações registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de l O (dez) dias contados da assinatura do presente instrumento, o CONCEOENTE deverá designar formalmente o 
servidor ou empregado responsável pelo seu acompanhamento. 

SubcJáusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execução do objeto, o CONCEDENTE poderá: 
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II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos, com tal finalidade: 

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução do instrumento: 
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Subcláusula Quarta. Constatadas irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica, apuradas durante a execução do 
Convênio. o CONCEDENTE suspenderá a liberação de parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou prestar 
informações e esclarecimentos. no prazo máximo de 45 (q uarenra e cinco) dias. prorrogá vel por igual período. 

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados. o COl\CEDE:\'TE, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. apreciará, decidirá e 
comunicará quanto à aceitação. ou não. das justificativas apresentadas e, se for o caso, real izará a apuração do dano. 

SubcIáusula Sexta. Prestadas as justificativas. o CO~·CEDENTE, aceitando-os. fará constar nos autos do processo as justificativas prestadas. 

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas não sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para o CONVENENTE 
regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento. 

SubcIáusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los 
devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema 

,i1~i'.\t Especial de Liquidação e de Ct:':0i:ódia - SELlC, acumulada mensssnente, até o último dia do mês a;-{H:~rior ao da devolução dos recurs;.:i5-jP acrescido esse 
ir.;,., montante de 1 % (um por cento) h:J mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

SubcIáusula Nona. A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima, ensejará o registro de inadimplência na Plataforma 
+Brasil e, no caso de dano ao erário, a imediata instauração de Tomada de Contas Especial ou. na hipótese de aplicação do art. 6° da Instrução Normativa TCU 
n" 71, de 2012, a adoção de outras medidas administrativas ao alcance da autoridade administrativa ou ainda requerer ao órgão jurídico pertinente as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis, com vista à obtenção do ressarcimento do débito apurado, inclusive o protesto, se for o caso, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002. 

Subcláusula Décima. As comunicações elencadas nas Subcláusulas Quarta, Quinta e Sétima serão realizadas por meio de correspondência com Aviso de 
Recebimento - AR, devendo a notificação ser registrada na Plataforma +Brasil, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou secretaria 
similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE. 

Subcláusula Décima Primeira. Aquele que. por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos 
de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos 
recursos federais transferidos, ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 

Subcláusula Décima Segunda. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos que 
praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconforrnidades ou 
irregularidades praticadas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONCEDENTE. 
O CONVENENTE responde pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio. 
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observadas. 

CLÁCSCLA DÉCIMA QLARTA - DA PRESTAÇÃO DE CO:\TAS 

o órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelo art. 
59 a 64 da Portaria Interrninisterial n° 424, de 2016. 

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento sistemático da conformidade financeira. considerando 
o início e o fim da vigência do presente instrumento. devendo o registro e a verificação da conformidade financeira ser realizados durante todo o período de 
execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Inrerministerial n? 424, de 20 J 6. 

Subcláusula Segunda. A prestação de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução 
integral do objeto e o alcance dos resultados previstos nos instrumentos. 

Subcláusul.:l;J'erceira. A prestação de contaszceverá ser realizada pela Platafori;:;(~':'+Brasil, iniciando-se concomitaiu .nente com a liberação da prime,<~' 
parcela dos recursos financeiros do convênio, a qual deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema. 

Subcláusula Quarta. A prestação de contas final deverá ser apresentada no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão 
de execução do objeto, o que ocorrer primeiro, e será composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma +Brasil. 
pelo seguinte: 

I r- relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliação e manifestação do gestor quanto à efetiva conclusão do 
objeto pactuado; 

II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o Convênio; 

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; 

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE obriga-se a manter os documentos relacionados ao Convênio, nos termos do § 3° do art 4° da 
Portaria Interministerial n? 424, de 2016; e 

SubcIáusula Quinta. Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste instrumento, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo 
adicional máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação. 

SubcIáusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não apresentar a prestação de contas na Plataforma 
+Brasil, nem devolver os recursos, o CONCEDENTE registrará a inadimplência na Plaforma +Brasil por omissão do dever de prestar contas e comunicará o 
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financeira não sanados durante o período de vigência do Convênio. 

Su bcláusula Décima. Objctix ando a complerncntação dos elementos necessários à análise da prestação de contas dos instrumentos, poderão ser utilizados 
subsidiariamente pelo CO~'CEDEJ\TE os relatórios, boletins de verificação ou outros documentos produzidos pelo Ministério Público ou pelo Tribunal de 
Contas, durante as atividades regulares de suas funções, 

Subcláusula Décima Primeira. Ames da tomada da decisão final de que trata a Subcláusula Décima Quinta, caso constatada irregularidade na prestação de 
contas ou na comprovação de resultados. o COl\CEDE1\TE notificará o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 
dias (art. 10, § 9°, do Decreto n? 6,170. de 2007. c/c art. 59, § 9° da Portaria Interministerial n" 424, de 2016). 
Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita por meio de correspondência com aviso de 
recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a 
notificação ser registrada na Plataforma +Brasil. 

":&~~,bcláusula Décima Terceira. O 'iPF;stro da inadimplência na Plataf~tPl~;' +Brasil só será efetivado após i~{,::\ncessão do prazo da notificação.previa, caso o 
C'ÜNVENENTE não comprove o saneamento das irregularidades apontadas. . 

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE terá o prazo de um ano, prorrogável por igual período mediante justificativa, contado da data do 
recebimento, para analisar conclusivamente a prestação de contas, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas competentes, O 
eventual ato de aprovação de prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma +Brasil, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca 
do cumprimento do objeto e de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. 

Subcláusula Décima Quinta. A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em: 

r - aprovação; 
ri - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao Erário; ou 

Ill - rejeição, com a determinação da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejam exauridas as providências cabíveis para regularização da 
pendência ou reparação do dano, nos termos da Subcláusula Décima Sétima. 

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição da prestação de contas em que o valor do dano ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e registro do inadimplemento no CADIN. aprovar a prestação de contas com ressalva. 

Subcláusula Décima Sétima. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para regularização da pendência ou 
reparação do dano, a autoridade competente do CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +Brasil e adotará as 
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Quando da conclusão do objeto pactuado. da denúncia. da rescisão ou da extinção deste Convênio. o CONVENENTE. no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
d ias. sob pena de imcd iaia instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão CONCEDE:\TE. 
obriga-se a recolher à Conta Única do Tesouro \:acionaL no Banco do Brasil S.A., em favor da União, por meio de Guia de Recolhimento da União - GRL, 
d isponive l no site ",ww.tesouro.fazenda.gov.br. portal SIAFI, informando a Unidade Gestora (UG) 110594 e Gestão 0000 I (Tesouro) e: 
I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no 
objeto pactuado, ainda que não tenha havido aplicação, informando o número e a data do Convênio; 
II - o valor total transferido pelo CONCEDE1\TE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para 
com a Fazenda Nacional. a partir da data de recebimento, nos seguintes casos: 
a) quando não for executado o objeto do Convênio, excetuada a hipótese prevista no art. 59, § 2°, da Portaria Interministerial n? 424, de 2016, em que não 
haverá incidência de juros de mora, sem prejuízo da resrauição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas; '.,., -, 

• : 0. _._. 

b) quando não for apresentada a prestação de contas no p' azo fixado neste instrumento; e 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio. 
III - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais. 
Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula será realizada com observância da proporcionalidade dos recursos transferidos pelo 
CONCEDENTE e os da contrapartida do CONVENENTE, independentemente da época em que foram aportados pelos partícipes. 
Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição do 
CONVENENTE NO Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n" 10.522, de 2002. 
Subcláusula Terceira. Nos casos de descumprimento do prazo previsto no capta, o CONCEDENTE deverá solicitar à instituição financeira albergante da 
conta corrente específica da transferência a devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente específica 
do instrumento. 
SubcIáusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do 
instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores 
devolvidos e dos motivos que deram causa à referida devolução. 

'.!:.~' ~l'; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO 

o presente Convênio poderá ser: 
r - denunciado a qualquer tempo. ficando ('s participes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram 
voluntariamente da avença: 

í l - rescindido. independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) inadirnplernento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado: 

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial, observadas as disposições constantes dos arts. 
7 I e 7Lda Portaria Interministerial na 424 -. de 2016; e 

e) inexistência de execução financeira apc.:,-"H 80 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, salvo as hii=ó~eses em que houve motivada prorrogação 
deste prazo, conforme autorização excepcional trazida pela Portaria Interrninisterial na 424, de 2016; e 

f) inexistência de comprovação de retomada da execução, após findo o prazo previsto na Subcláusula Décima Quinta da Cláusula Oitava deste instrumento, 
situação em que incumbirá ao CONCEDENTE: 

I. solicitar junto à instituição financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União; e 

2. analisar a prestação de contas, em atenção ao disposto na Cláusula Décima Quarta deste instrumento. 

Subcláusula Primeira. A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, exceto se houver a 
devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem prejuízo, no último caso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas próprias, quando 
identificadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado. 

Subcláusula Segunda. No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos 
saldos de empenho. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICIDADE 



r r ,. " r-v r- J' , J, •• ,,' ~".,,' ,. • ! .• .• .' , I 

" 
~ I •• ''''; • I, ",,,_} ~ 11 , .••. .~ •.. :\"U)-UV '- . -.: "':UI1l(1::' . .isirumen . 

'- ••• L 11 •..• ( ••• ,,,,,.: I}J l) I ~ " " .1 ou Cau.. •• LI \'d, . ' \ 
ac 

uUlI,-,<iu.)u.d J. ••• i •.. '-U<Í. V '--v.\' ~l\.c.l\ f.Jc: obriga-se a: 

I - caso seja município, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, quando da liberação 
de recursos relativos ao presente Convênio, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 2° da Lei n" 9.452, de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico: 

~:~::.::~..: .. :' ,~..; ~~:~l,;-:.~=,: ,~_,.~ Cv:;\-:i,iü " ~'c.ji:"lh0 :0..::.:1 0U ::;s:.ínci:: de controle social da área vinculada ao programa de governo que ongrnou a 
transferência de recursos, quando houver; e 

111 - disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, e111 sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, 
o objeto. a finalidade, os valores e as datas de liberação c detalharnento na aplicação dos recursos. bem como as contrataçõcs realizadas para a execução do 
objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios, 

CLÁUSuLA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
Acordam os partícipes, ainda, a estabelecer as seguintes condições: 

4,~j'. I - todas as comunicações relazvas a este Convênio serão considersdas como regularmente efetuadas.iouando realizadas por intermédio da-Plataforma +Brasil, 
·.'li;.' exceto quando a legislação re~lt;lte tiver estabelecido forma espelú/.L ". -: ).:'i':: 

II - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fac-símile, não poderão constituir-se em peças de processo e os respectivos originais deverão 
ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias; 

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Convênio, serão 
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados; e 

I V - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +Brasil deverão ser supridas através da regular instrução processual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste à tentativa de conciliação perante a Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 37 da Lei n? 13.140, de 26 de junho de 2015, do art. II da 
Medida Provisória n" 2.180-35, de 24 de agosto de 200 I, e do art. 18, inciso IlI, do Anexo I ao Decreto n° 7.392, de 13 de dezembro de 20 I O. 

Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito 
Federal, por força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e 
achado conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em 
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Pelo CONVENENTE: 

VAGNO GONÇALVES BARROS 

Prefeito Vlunicipal de Ouro Preto do Oeste/RO 

Testemunhas: 

ANTÔNIO MARCOS PEREIRA DE ALMEIDA CARLOS ALBERTO SILVA 

Gerente Gerente 

Docariíento assinado eletronicamente por O;''\:'fos Alberto Silva, Gerente. em 271 i t,:!020, às 16: 17. conforme horário afie i;·:l de Brasília, com fundamento no § 
1°, art. 6°, do Decreto n? 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República. 

Documento assinado eletronicamente por Ubiratan Poty, Diretor, em 27/11/2020, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1°, art. 
6°, do Decreto n" 8.539 de 08/10/2015 da Presidência da República. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

Parecer Contabilidade Excesso de Arrecadação n04/CONT/2021 

Assunto: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Valor acima citado que será aplicado conforme legislação vigente 

Em análise ao Processo N° 70/2021, verifica-se que a SEMINFRA solicitou conforme Memorando 
4 de 07/01/2021 (ID 43019), para a elaboração de Projeto de Lei para abertura de crédito especial 
por excesso de arrecadação no valor de R$ 168.212,00 (cento e sessenta e oito mil e duzentos e 
doze reais) para atender Convênio Plataforma+Brasil n.898381/2020 Ministério da Defesa, na 
programação: 26.782.0026.2075.0000 elemento de despesa 4.4.90.52.00, fonte de 
recurso:FEDERAL. 

, 

PROGRAMAÇÃO ELEMENTO FICHA SUPLEMENTAÇÃO FONTE DE 
RECURSO 

26.782.0026.2075.0000 4.4.90.52.00 308 R$ 168.212,00 Federal 
VALOR TOTAL: R$ 168.212,00 

Sendo assim somos favoráveis à continuidade do presente processo. 

t 
Ouro Preto do OesletRO, 14 de janeiro de 2021. 1 

~ 
i1 

Juliano Silva dos Passos 

Diretor do Departamento de Contabilidade 

~lÍINiiiilAjjDA Documento assinado eletronicamente por Juliano Silva dos Passos, Diretor do Departamento 
. de Contabilidade, em 14/01/2021 às 11 :32, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 

18 do 

Avenida Oaniel Comboni, nO 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (69) 3461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.ro.gov.br - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

lI' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site tranSRarencia.ouroRretodooeste.ro.gov.br, 
~M; informando o ID 44594 e o código verificador F71434DB. 

Referência: Processo n° 1-70/2021. 
Parecer 4 de 14/01/2021. assinado na forma do Decreto n? 13.714/2020 (ID: 44594 e CRC: F71434DB). 

Oocto 10: 44594 v1 
1/2 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

PARECER JURÍDICO N° 0412021. 

AUTOS N° 70/2021 
INTERESSADO: SEMINFRA 
OBJETO: PROJETO DE LEI/ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL P/ EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO 
DATA: 15/01/2021 

Trata o presente, de abertura de credito especial por excesso de 
arrecadação no valor de 168.212,00(cento e sessenta e oito mil, duzentos e doze 
reais) conforme termo de convenio plataforma + Brasil n? 898.381/2020, celebrado 
entre o Ministério da Defesa e o Município de Ouro Preto do Oeste que será utilizado 
na aquisição de Caminhão com carroceria tipo carga seca. O Orçamento será alocado 
na Programação: 26.782.0026.2075.0000 (manutenção e conservação das estradas 
vicinais), Elemento de despesa: 4.4.90.52.00(equipamento e material permanente), 
Fonte de recurso: Federal, no Valor: 168.212,00(cento e sessenta e oito mil, 
duzentos e doze reais), conforme consta no Memorando nO 4/SEMINFRA/2021. 

O parecer técnico do Setor Contábil quanto ao aspecto contábil, financeiro e 
orçamentário do projeto, foi favorável, conforme constata-se no ID n? 44594. 

A lei orçamentária anual dos entes da federação destina-se a estimar a 
receita e fixar a despesa de determinado exercício financeiro, sendo vedada a 
realização de gastos pela administração pública sem a correspondente autorização 
orçamentária. 

A lei orçamentária anual pode ser alterada por meio de créditos adicionais, 
que se destinam a complementar as despesas insuficientemente dotadas no 
orçamento (créditos suplementares) ou a autorizar a realização de despesas não 
contempladas originariamente na lei orçamentária (créditos especiais). 

Em todo caso, a abertura dos créditos suplementares ou especiais está 
condicionada à existência de prévia autorização legislativa, sendo que, para os 
créditos suplementares, a autorização pode constar da própria lei orçamentária anual. 

Além de prévia autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais ao 
orçamento anual, sejam eles suplementares ou especiais, depende ainda da 
indicação da respectiva fonte de recursos. Tal exigência tem por objetivo assegurar a 
manutenção do equilíbrio das contas públicas, uma vez que a abertura indiscriminada 
de créditos adicionais, sem a indicação da respectiva fonte de recursos para cobertura 
das despesas decorrentes do novo crédito, importaria, fatalmente, no desequilíbrio 
das contas públicas. 



Estado de Rondônia 
Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Posto isso, cumpre registrar que não existe qualquer vedação legal à 
utilização das referidas fontes de recursos para abertura de crédito adicional ao 
orçamento dos poderes e órgãos autônomos, principalmente em relação aos recursos 
provenientes do excesso de arrecadação. 

Entretanto, quando da utilização de qualquer daquelas fontes de recursos 
para abertura de crédito adicional, deve-se observar se há previsão constitucional ou 
legal que vincule os recursos à finalidade específica, hipótese na qual a respectiva 
fonte de recursos somente poderá ser utilizada para abertura de crédito adicional que 
atenda ao objeto de sua vinculação. 

o crédito suplementar em questão, depende da previa existência de 
recursos para a efetivação da despesa, sendo autorizado por lei, e aberto por Decreto 
do Poder Executivo. 

Cabe ressaltar que a lei orçamentária poderá conter autorização para 
abertura de créditos suplementares até determinado limite, conforme artigo 42 da Lei 
Federal n. 4.320/64. 

Em face do exposto, e, de acordo com a informação contábil favorável à 
abertura do crédito, entendemos que o Projetos de Lei, sob exame, encontra-se em 
conformidade com as normas estabelecidas pela Constituição Federal (artigo 167, V) 
e pela Lei Federal nO 4.320/64 (que estatui normas gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos públicos) para a Abertura de Crédito por 
Excesso de Arrecadação. 

Por crédito adicional, entende-se as autorizações de despesa não 
computada ou insuficientemente dotadas na lei orçamentária, como se verifica na Lei 
4.320/64, e seus artigos 40, 41 e 42, que "Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal". 

Ouro Preto do Oeste-RO, 15 de janeiro de 2021. 

Inexistindo óbices constitucionais ou legais, está Procuradoria nada tem a 
opor à tramitação do presente Projeto. 

A Coordenadoria do Sistema de Controle Interno para manifestação e 
acompanhamento. 

É o parecer, S.M.J. 

(assinado digitalmente) 
LUCINEI FERREIRA DE CASTRO 

PROCURADORA JURIDICA 
~ . 
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Estado de Rondônia 

Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

0===================== 
PARECER Nº04/2021 

ORIGEM: SEMPLAF 

SOLlC/TAÇAO: Secretaria Municipal DE Infra estrutura, agricultura e meio Ambiente - SEMINFRA 

OBJETIVO: Abertura de crédito Por Excesso de Arrecadação 

Processo nº 070/2021 

DESTINO: Departamento de Orçamento 

Em, 15/01/2021 

Apartou-se nesta Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, para analise Projeto de 
Lei para abertura de crédito especial por excesso de arrecadação no valor de 168.212,OO(cento e 
sessenta e oito mil, duzentos e doze reais) conforme termo de convenio plataforma + Brasil nº 
898.381/2020, celebrado entre o Ministério da Defesa e o Município de Ouro Preto do Oeste que 
será utilizado na aquisição de Caminhão com carroceria tipo carga seca. O Orçamento será 
alocado na Programação: 26.782.0026.2075.0000 (manutenção e conservação das estradas 
vicinais), Elemento de despesa: 4.4.90.52.00(equipamento e material permanente), Fonte de 
recurso: Federal, no Valor: 168.212,OO(cento e sessenta e oito mil, duzentos e doze reais). 

Foi solicitado o parecer técnico junto ao Departamento Contábil (1044594) no que tange 
o aspecto contábil, financeiro e orçamentário do projeto de lei em comento, onde pode observar 
que consta Parecer favorável. 

Consta no Memorando nº 4/SEMINFRA/2021, o qual faz o pedido sob alegação que o 
pedido seró através de superóvit, conforme documentos em anexos Plano de Trabalho convênio 

(10 42524) NE Nota de Empenho do Convênio (1042527), Ata Cotação de preço (1042529), Termo 

convênio (1042530). Estes demonstram nas informações a necessidade para abertura do crédito, 

onde expõe os imperativos da Unidade Orçamentaria. 

Observa se também as recomendações constantes no Parecer 04/2021, da Procuradoria 
Jurídica, que diante da viabilidade técnica do Projeto de Lei, no que tange ao mérito, a 
Procuradoria Jurídica entende que o prosseguimento para a elaboração do projeto é possível) 
adotando cautela quanto a inexistência de débitos vinculado. 

Cléria Elias Resende-Portaria nº13.460 05/01/2021 

Pelas razões expostas, observamos que O saldo do excesso de arrecadação, apurado a 
qualquer época, pode ser utilizado para abertura de créditos suplementares ou especiais, desde 
que sejam observadas as restrições relativas aos recursos vinculados, como prever o art. 43 da 
Lei Federal 4.320/64, bem colocado pela Procuradoria Jurídica em seu parecer, e do ponto de 
vista da constitucional idade, juridicidade e boa técnica, e inexistindo óbices constitucionais ou 
legais, está Coordenadoria nada tem a opor à tramitação do presente projeto. 

•

'!!! . " 
ttT~ ._ . __ . ._ .. _ .. 
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